
CAPA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Processo N°. 002/2021 
Convite N°. 001/2021 

Tipo: Menor Preço Global 

Data da abertura do Processo: 03 de fevereiro de 2021 
Data da Abertura dos Envelopes: 18 de fevereiro de 2021 

OBJETO: 

Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados de Assessoria Contábil para a Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas. 

o 
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REQUISIÇÃO 	 1] 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas: 

Despacho em: 03 de fevereiro de 2021. 

Tendo em vista a solicitação do Sistema de Controle Interno desta Câmara Municipal, da abertura de 

processo licitatório destinado Contratação de Pessoa Jurídica, para Prestação de Serviços Técnicos 

Especializado de Assessoria Contábil, para a Câmara Municipal, determino que seja providenciado 

parecer jurídico sobre a possibilidade e meios legais para a referida contratação, ao setor de execução 

orçamentária que emita Parecer Técnico sobre a disponibilidade orçamentária, à Tesouraria para que 

emita Parecer Financeiro acerca das disponibilidades financeiras para a contratação. 

Após o feito retorne a este gabinete para meu deferimento, deve-se observar que os serviços deverão 

atender às exigências dos órgãos fiscalizadores. 

\J 	Osvânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 
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PARECER ORÇAMENTÁRIO 

A limo. Senhor 

Osvânio Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Divinolândia de Minas - MG 

Dado a solicitação que nos fora dirigida, informo existir dotação orçamentária consignada na Lei 

• 
Orçamentária deste exercício para a contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços descritos 

na Requisição. 

Dotação Orçamentária 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 ficha 12 

Divinolândia de Minas— MG 03 de Fevereiro de 2021 

Responsável pela ExecuçA.fiOrçamentária 
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SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA 

Ao 
limo. Sr. 
Rene Gomes da Silva 
Tesoureiro 

Cordiais cumprimentos. 

Atendendo a solicitação do limo. Presidente, fineza informar se existem 
recursos financeiros para contratação de pessoa jurídica para prestar serviços Técnicos 
Especializado de Assessoria Contábil para o Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

Divinolândia de Minas, 03 de fevereiro de 2021. 

lsn ira 
Presidente da CPL 
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Sr. Presidente da Comissão de Licitação 

Verificando o orçamento para o exercício de 2021, afirmo existir dotação 
orçamentária para contratação de pessoa física para pessoa jurídica para prestar serviços 
Técnicos Especializado de Assessoria Contábil para o Câmara Municipal sob as rubricas de 
n°: 

01.01.01 .031.0001.2002. 3.3.90.39.00 - Ficha - 12 

Na oportunidade, informo ainda que as respectivas despesas atendem ao disposto 
nos art. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000, uma vez que foi considerado o impacto 
na execução orçamentária e também está de acordo com a previsão do Plano Plurianual e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Atenciosamente, 

Divinolândia de Minas, 03 de fevereiro de 2021. 

/ 

ÃY 
Chefe d}Ór,  de Contabilidade 
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PARECER DE SERVIÇO DE TESOURARIA 

A limo. Senhor 

Osvânio Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Divinolândia de Minas - MG 

O responsável pelo serviço de tesouraria, atendendo solicitação, informa que há disponibilidade 

financeira para a contratação de Pessoa Física para prestação de serviços descritos na Requisição, no 

valor global previsto de R$ 60.500,00 tendo como fonte de recursos as transferências financeiras da 

Prefeitura Municipal, conforme disposto no Art. 29 'A" da CF/88 - Emenda Constitucional n.° 

25/2000. 

Divinolândia de Minas— MG 03 de Fevereiro de 2021 

_aw 
Responsável pelo Serviço de Tesouraria 

fl 
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Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas: 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO EM 03/02/2021: 

Autorizo a abertura de processo de licitação para Contratação de Pessoa Jurídica, para Prestação de 

op 

	

	Serviços Técnicos Especializado de Assessoria Contábil, para a Câmara Municipal, e que correrá à 

conta da dotação orçamentária: 01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 ficha 12, da Câmara Municipal 

de Divinolândia de Minas - MG. 

O ato convocatório (Minuta do Edital e seus Anexos) deverá ser analisado pela assessoria jurídica em 

regime de "urgência". Após, sanadas as impropriedades e/ou irregularidades do Edital apontadas pela 

Assessoria Jurídica, caso haja, dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei 8.666/93. 

Divinolândia de Minas— MG 03 de Fevereiro de 2021 

Osvânib Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo, protocolo e enumero os 
documentos que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo. 

Divinolândia de Minas, 03 de fevereiro de 2021. 

l 97 
lsmar ose Siqueira 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE CONVITE 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 005/2021, de 04 de janeiro de 2021 na 
forma da Lei n° 8666/93 e alterações posteriores e da Lei Complementar n° 123/06, convida 
essa conceituada empresa para participar do Edital de Convite, do tipo "Menor Preço' sob 
o regime de empreitada por valor global, conforme condições a seguir estabelecidas: 

ENTREGA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" E "PROPOSTA" 
LOCAL: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG. 

DIA: 12/02/2021 HORÁRIO: 14h00min 

INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO": 
LOCAL: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG 

DIA: 12/0212021 	HORÁRIO: 14h10min 

1. 	Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da 
abertura dos envelopes referentes a este Convite serão realizados no primeiro dia útil de 
funcionamento da Câmara Municipal que se seguir. 

2. 	No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este 
Convite, com respeito a: 

21- 	Recebimento dos envelopes Documentação e Proposta; 
2.2- 	Abertura dos envelopes Documentação; 
2.3- 	Devolução dos envelopes Proposta aos licitantes inabilitados; 
2.4- 	Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados. 

3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas 
mediante publicação no Quadro de Avisos da Câmara, pelo menos por 01 (um) dia, salvo 
com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos 
representantes legais dos licitantes, principalmente quanto a: 

3.1- 	Habilitação ou inabilitação do licitante; 
12- Julgamento das propostas; 
13- Resultado de recurso porventura interposto; e 
14- Resultado de julgamento deste Convite. 

4. A solicitação de esclarecimento a respeito das condições deste Ato 
Convocatório e de outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada 
pelas empresas interessadas em participar do certame, exclusivamente por meio do 
endereço eletrônico camaradivinolandiayahoo. com. br, até o 30  (terceiro) dia útil que 
anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Convite para a reunião de recebimento e 
abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

5. A resposta ao esclarecimento solicitado será divulgada no Quadro de Avisos da 
mesma e por email aos solicitantes interessados. 

SEÇÃO l - DO OBJETO 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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6. 	A presente licitação ter 
Prestação de Serviços Técnicos 
Consultoria, Pelo Período de 2021', 
ato convocatório. 

o

FLS. 

ri como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para a 
Especializados de Contabilidade, para Assessoria e 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SEÇÃO II— DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7. Poderão participar deste Convite quaisquer licitantes que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos na SEÇÃO VII - DA HABILITAÇÃO. Os 
interessados não convidados, que quiserem participar da licitação, deverão formalizar a 
manifestação de interesse até 24 (vinte quatro) horas antes da data prevista para entrega 
dos envelopes, e deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação até o horário 
de início de abertura dos envelopes de habilitação. 

8. Não poderão participar deste Convite: 

a. 	Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com 
o Município de Divinolândia de Minas, durante o prazo da sanção aplicada; 

b. 	Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a sua reabilitação; 

C. 	Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com 
a União, durante o prazo da sanção aplicada; 

d. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
e. Empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste 

Convite; 
f. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
g. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas, 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

• h. 	Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

SEÇÃO III - DO VALOR ESTIMADO 

9. O valor estimado para a execução do(s) serviço(s) de que trata este Convite é de 
aproximadamente R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais), conforme orçamento 
feito pela Câmara Municipal. 

SEÇÃO IV - DO PROCEDIMENTO 

10. O representante legal do licitante deverá entregar, impreterivelmente, os 
envelopes Documentação e Proposta, até o dia, hora e local fixados no preâmbulo deste 
Convite. 

a. 	Não será aceita, em hipótese alguma, a participação de interessada 
retardatária, a não ser como ouvinte. 

11. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pelo 
licitante, mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome 
durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou às 
propostas. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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a. Entende-se por documentos de credenciamento: 

ai) contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia da empresa licitante; 
a.2) procuração ou declaração do licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa falar em seu nome em qualquer fase desta licitação. 
b. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante; 
C. 	O documento credencial deverá ser apresentado à Comissão Permanente 

de Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes 
Documentação e Proposta; 

d. 	A não apresentação do credenciamento não inabilitará o licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar em seu nome. 

12. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não 
serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Convite. 

• 13. Na primeira sessão, os envelopes Documentação serão abertos, na presença 
dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a conferência e dará 
vista dos documentos apresentados, os quais deverão ser rubricados pelos representantes 
legais dos licitantes presentes. 

a. Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de 
Licitação, a seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na 
mesma reunião, divulgar o nome dos habilitados e dos inabilitados. 

b. Os envelopes Proposta dos licitantes inabilitados serão devolvidos a 
elas, devidamente fechados. 

14. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
Convite ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação 
posterior. 

15. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação 
ou realização de diligências ou consultas, a Comissão Permanente de Licitação decidirá 

• sobre a habilitação de cada licitante. 

16. Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato pela Comissão Permanente de Licitação e conduzam à interrupção dos 
trabalhos, serão elas consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á em sessão 
convocada previamente, diretamente aos licitantes, ou será comunicado mediante 
publicação no Quadro de Avisos da Câmara. 

17. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário 
serão estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes 
Proposta. 

a. 	Os envelopes Proposta ficarão sob a guarda da Comissão 
Permanente de Licitação, devidamente lacrados e rubricados no fecho pelos seus 
membros e pelos representantes legais dos licitantes presentes. 

18. Após a abertura dos envelopes Documentação, as propostas dos licitantes 
habilitados serão abertas: 

a. 	Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todos 
os licitantes ao direito de interposição de recurso; ou 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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b. 	Se transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição 
de recurso; ou 

C. 	Se dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso 
interposto. 

19. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação 
e Proposta em uma única sessão, em face do exame da documentação e da conformidade 
das propostas apresentadas com os requisitos do Ato Convocatório, os envelopes não 
abertos, já rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação 
até a data e horário, marcados para prosseguimento dos trabalhos. 

20. A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em 
sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes 
presentes. 

a. Consideradas as ressalvas contidas neste Convite, qualquer reclamação 
deverá ser feita no ato da reunião pelos representantes legais dos licitantes presentes; 

b. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subsequentes. 

21. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais dos 
licitantes presentes à sessão. 

22. Ultrapassada a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

a. 	Abertos os envelopes Proposta, não caberá desclassificar as propostas por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

23. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, 
• em qualquer fase deste Convite, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveriam constar originariamente da documentação e das propostas. 

24. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados ficarão à 
disposição destes após o período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da 
licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado 
da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão 
destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

SEÇÃO V - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

25. Até o dia, hora e no local, fixados no preâmbulo deste Convite, o licitante 
deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua 
documentação e proposta, em envelopes separados, fechados, com indicação em suas 
partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do licitante, os 
seguintes dizeres: 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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ENVELOPE N°02— PROPOSTA 
RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO DO LICITANTE:  
CONVITE N° 001/2021 

26. Os licitantes deverão apresentar em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão conjunta de regularidade emitida pela Procuradoria Geral da União e Receita Federal 

• do Brasil; 
c) Certidão de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia Tempo de serviços (FGTS), 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista CNDT; 
e) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123/06, deverá, nos termos do artigo 80  da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial 
comprovando o Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 
artigo 80  da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio, que deverá estar dentro do envelope Documentação. 

e.1) A não entrega do Certificado de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido, implicará na anulação do direito da 
mesma em usufruir do regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 

f) Cópia certidão de registro da sociedade emitida pelo CRC (Conselho Regional de 
Contabilidade). 

g) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  

da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), conforme modelo do Anexo V. 
27. Os documentos exigidos neste Ato Convocatório, dentro do envelope 

• Documentação, deverão ser entregues na ordem estabelecida neste Convite, a fim de 
permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente. 

28. O licitante que estiver cadastrado na Câmara Municipal poderá apresentar 
apenas o CRC, desde que os documentos cadastrados não estejam com as datas de 
validade vencidas. 

29. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 

a) em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo: 
b) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
c) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

30. Caso os licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte apresentem na fase de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
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período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

a. 	A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto, implicará decadência do 
direito á contratação, conforme §§ 10  e 20  do art. 43 da Lei Complementar n° 123/06. 

31. Os documentos exigidos neste Convite poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da 
Comissão Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

a. Somente serão aceitas cópias legíveis; 
b. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
C. 	A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
Observações: 

•
As declarações relacionadas na Condição 27 deverão estar 

emitidas em papéis timbrados dos órgãos ou empresas que os expediram; 
• Todos os documentos de habilitação emitidos em língua 

estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa 
efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados 
no Cartório de Títulos e Documentos; 

• Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados 
no Cartório de Títulos e Documentos. 

SEÇÃO VII— DA PROPOSTA 

32. A proposta apresentada no Envelope n° 02, deverá ser elaborada na forma do 
Anexo 1, o valor global da proposta deverá estar grafado em moeda corrente nacional, em 
numeral e por extenso. 

33. A proposta deverá, ainda: 

a. Ser emitida por computador ou datilografada, de preferência, em uma única 
via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 

b. Fazer menção ao número deste Convite e conter a razão social do 
licitante, o CNPJ, números de telefones e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo 
endereço com CEP, bem como o banco, a agência e os respectivos códigos e o número da 
conta corrente para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 

C. 	Indicar o prazo de sua validade, conforme previsto na Condição 39; 
d. 	Conter outras informações julgadas necessárias e convenientes pelo 

licitante. 

34. 	Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja 
com relação ao valor, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

a. 	Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de 
Licitação quaisquer erros aritméticos e o valor global da proposta, se faltar; 
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b. 	A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo 
representante legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura 
dos envelopes Proposta; 

C. 	A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida 
pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n° 01 - 
Documentação. 

SEÇÃO VIII- DOS VALORES 

35. Os valores indicados ao objeto, nas propostas ofertadas pelos licitantes, 
deverão ser fixos e irreajustáveis, ressalvadas as disposições do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

36. Nos valores ofertados deverão estar inclusos os encargos sociais e 
trabalhistas, impostos, taxas, fretes, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à 
execução do objeto, bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 

• concedidos. 

37. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento 
será de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

a. Só serão aceitos valores em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 
algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em 
caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 

b. Não se admitirá valor mensal e global superior ao orçamento pela 
administração. 

SEÇÃO IX - DOS PRAZOS 

38. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias a contar da data prevista no 
preâmbulo deste Convite para recebimento e início da abertura dos envelopes 
Documentação e Proposta. 

a. 	Caso a proposta não indique o prazo de sua validade, o apresentado nesta 
condição será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

39. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e persista o interesse da 
Câmara Municipal, este poderá solicitar prorrogação da validade acima referida, por igual 
prazo. 

40. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura 
dos envelopes Documentação e Proposta, sem que ocorra a convocação ou a solicitação 
de que trata a Condição 40, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO X - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

41. Serão desclassificadas, conforme dispõem os incisos 1 e li do artigo 48 da Lei 
n° 8.666/93, as propostas que: 

a. Apresentarem valor mensal e global superior ao valor estimado para a 
presente licitação; 

b. Não atenderem às exigências contidas neste Convite. 

SEÇÃO Xl— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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42. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido neste Ato 
Convocatório, será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor 
valor mensal e global. 

a. 	Considera-se valor global o valor total apurado na proposta, ou seja, o 
somatório de todos os valores mensais multiplicado pela quantidade de meses. 

43. Caso a proposta melhor classificada não tenha sido ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresas e empresas de pequeno 
porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor oferta, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a. 	A microempresa ou empresa de pequeno porte poderá no prazo de 10 (dez 
minutos), contados da solicitação do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
na sessão de habilitação e julgamento das propostas, apresentar uma última oferta, 

• obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Convite; 

b. 	Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, convocará os licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

C. 	
1

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, 
será realizado sorteio que definirá a ordem de convocação para o encaminhamento da oferta 
final do desempate. 

44. 	Na hipótese de não-contratação nos termos previstos na condição 
anterior, o objeto licitado será adjudicado ao licitante com proposta originalmente melhor 
classificada, e esta for considerada habilitada nos termos da Seção VII - Da Habilitação. 

45. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Convite, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, valor ou vantagem baseados nas 
ofertas dos demais licitantes. 

46. Não se admitirá proposta que apresentar valor simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os valores dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este Convite não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

47. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das 
propostas, caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, 
em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Ato Convocatório. 

48. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

49. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação e (ou) de outras propostas. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: caniaradivinolandiayahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

00  
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 FLS. 

- SEÇAO XII - DO DESEMPATE 	 - 

50. No caso de empate entre duas ou mais propostas será efetuado sorteio em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

SEÇÃO XIII - DO DIREITO DE PETIÇÃO 

51. Observado o disposto no §60  do art. 109 da Lei n° 8.666/93, o licitante poderá 
apresentar recurso ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação 
ou inabilitação do licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação deste 
Convite. 

52. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

a. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá, no prazo de 2 (dois) dias úteis, reconsiderar a sua 
decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, à autoridade competente. 

b. Para efeito do disposto no § 50  do art. 109, da Lei n° 8.666/93, ficam os 
autos deste Convite franqueados aos interessados. 

53. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante que 
pretender reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de 
Licitação deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso 
próprio. 

SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO 

54. Atendidas todas as condições deste Convite, o objeto será adjudicado 
GLOBALMENTE ao licitante vencedor. 

SEÇÃO XV - DOS ENCARGOS DO MUNICÍPIO 

55. Á Câmara Municipal caberá: 

a. Emitir a Ordem de Serviço; 
b. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 

interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
C. 	Notificar por escrito, à empresa a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por um representante especialmente 

designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
e. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências estabelecidas neste Ato Convocatório; 
f. Comunicar oficialmente à beneficiária da nota de empenho quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do objeto deste Convite. 

56. Ao beneficiário da nota de empenho caberá: 

a. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
das obrigações assumidas em decorrência deste Convite; 

b. Reportar a Câmara imediatamente qualquer anormalidade, erro ou 
irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços/fornecimento; 

C. 	Responder por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao objeto deste Convite, que eventualmente 
venham a ser solicitados pela Câmara; 
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d. Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços não aprovados, conforme prazos 
definidos por este Ato Convocatório, e na ausência deste, nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO; 

e. Manter, durante a execução do objeto, as mesmas características e 
condições de habilitação e qualificação técnica apresentadas durante o processo licitatório, 
devendo, justificada e previamente, solicitar autorização a Câmara para qualquer alteração 
que possa afetar o cumprimento de suas obrigações. 

57. A beneficiária da nota de empenho não poderá alegar desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do 
objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus decorrente desses fatos. 

SEÇÃO XVI- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

58. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente 
• Convite por irregularidade na aplicação da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em até 2 

(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento e abertura dos envelopes 
Documentação e Proposta. 

59. Decairá do direito de impugnar os termos deste Ato Convocatório perante a 
Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data 
marcada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, 
apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 

60. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar 
deste Convite até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

SEÇÃO XVIII- DO CONVITE 

61. A Administração da Câmara Municipal, com relação a este Convite: 

a. Deverá anulá-lo, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

b. Poderá revogá-lo, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente 
ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta; ou 

C. 	Poderá transferir a data de abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta, por sua conveniência exclusiva. 

62. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Convite: 

a. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n° 
8.666/93; 

b. A nulidade do procedimento licitatório induz à da adjudicação, ressalvado, 
ainda, o dispositivo citado na subcondição anterior; 

C. 	No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

SEÇÃO XIX - DOS ANEXOS 

63. São partes integrantes deste Ato Convocatório: 

Anexo 1 - Especificações dos Serviços; 
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Anexo II - Modelo de Proposta; 

Anexo III - Modelo de Procuração; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Menor de Idade; 

Anexo V - Minuta de Contrato; 

Anexo VI - Modelo de carta de credenciamento; 

Divinolândia de Minas, 03 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 
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ANEXO 1 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Contratação de Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 
Assessoria Contábil. . 

JUSTIFICATIVA 

A justificativa se faz mediante a necessidade da Câmara Municipal, em contratar 
serviços contábeis especializados para atender as necessidades das áreas 
administrativas. 
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S.  

ANEXO 11  

MODELO DE PROPOSTA 

Nome, endereço, telefone, CPF e CRC/......... 

Local, 	de 	de 2021. 

• Referente: Edital de Convite n° 001/2021 

Prezados Senhores, 

Apresento e submeto à apreciação dos Senhores minha proposta de 
preço relativa à Contratação de Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados de Assessoria Contábil. 

VALOR TOTAL R$: 

Valor total mensal R$: 

Forma de pagamento: 

Ia 	Prazo dos serviços: 

O Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data do recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. Na contagem 
do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. 

Atenciosamente, 

Nome, assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n.° 	 , com sede na 
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, 0FF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador( S) o Senhor( S) 
(nome, RG, 0FF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos 
poderes para junto a Câmara Municipal de Divinolândia de Minas praticar os atos necessários 
para representar a outorgante na licitação na modalidade CONVITE n° 001/2021, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 
dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Local, data e assinatura 

RECONHECER FIRMA(S) 

e 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

A empresa 	.................................inscrita no CNPJ 	n° ............................. 	por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a).......................portador (a) da Carteira de 
identidade n° .......................... e do CPF n° ............................DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que (...........) não 

• (..........) emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e data 

Assinatura e carimbo 

(Representante Legal) 

0 

Observação: 

1) Emitir em papel que identifique o licitante. 
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ANEXO V 

MINUTA DE INSTRUMENTO DE CONTRATO 

TERMO DE INSTRUMENTO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE Si 
CELEBRAM, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE 

	

MINAS 	 E 	 A 

o 
EMPRESA................................... 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS, Estado de Minas 
Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
01.628.137/0001-58 neste ato representado pelo seu PRESIDENTE, Exmo. Sr. 
Osvânío Ferreira dos Santos, portador do CPF n° 064.380.106-50 e carteira 
de identidade n° 12.879.886 - SSP/MG doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa .........................................., estabelecida na 

................n° ......, Cidade de ......................... Estado de Minas 
Gerais, inscrita no CNPJ n° ...........................representada neste ato por 

......................., 	portador(a) 	do 	CPF 	no 

...................................... . ..... , 	daqui 	por 	diante 	denominada 	simplesmente 
CONTRATADA, com base na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 
Complementar n° 0123/06 e da Licitação na modalidade CONVITE n° 
001/2021, resolvem firmar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e 
condições seguintes: 

o CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados de Assessoria Contábil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A 
CONTRATADA obriga-se a: 

- tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste 
Instrumento, responsabilizando-se pelo pagamento de tributos e despesas 
inerentes ao produto fornecido; 

II - efetuar os serviços do objeto de acordo com as especificações 
estabelecidas; 

III - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

IV - iniciar os serviços após solicitação formal da CONTRATANTE; 
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V - não transferir a outrem, por qualquer forma, os direitos 
decorrentes deste Contrato; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A 
despesa com a execução do presente Instrumento correrá, neste exercício, à 
conta dos recursos consignados no Orçamento: 

02.01.01.02.062.0101.2001 - 3.3.90.39.00 - Ficha - 12 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - O valor do presente Instrumento 

ficaestimado em R$ .....................(..................................................................), 
com 	pagamentos 	mensais 	no 	valor 	de 	R$ 
..................(.............................................................................................. 
acordado entre as partes. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 	A CONTRATADA 
disponibilizará para a CONTRATANTE no ato da entrega, a Nota Fiscal 

• correspondente ao serviço prestado, a qual deverá ser apresentada 
preferencialmente em 2 (duas) vias. 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado até o 300(trigésimo) 
dia útil do mês subsequente ao da entrega do serviço, contados a partir da data 
final do adimplemento, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE fica reservado o direito de não 
efetivar o pagamento se, no ato da prestação dos serviços, este não estiver em 
perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento da nota fiscal/fatura somente será 
efetivado após a verificação da regularidade da CONTRATADA junto à 
Seguridade Social - CND, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF 
e à Fazenda Federal, além do cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e da obrigação de manter, durante a contratação, todas as 
condições de habilitação exigidas neste Contrato. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

• 
CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Em conformidade com a 

Legislação vigente, não haverá reajuste de valores para o serviço ora 
contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - 
A CONTRATADA tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere 
ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá 
formular ao CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações contraídas por ela. 

- a CONTRATANTE, reconhecendo o desequilíbrio econômico-
financeiro, procederá à revisão do contrato. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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Parágrafo Segundo - As alterações decorrentes da revisão do contrato 
serão publicadas na Imprensa Oficial do Município. 

CLAUSULA OITAVA - DO AUMENTO E SUPRESSÃO DE 
QUANTIDADE - O objeto deste Contrato poderá ser aumentado ou diminuído 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, mediante autorização e assinatura de Termo Aditivo, facultada a 
supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES - Pela inexecução total ou 
parcial do Contrato, a Administração irá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 2 (dois) anos e sem prejuízo das multas previstas neste 
Instrumento e das demais cominações legais, deixar de entregar ou apresentar 

• documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar 
ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal; 

II - Advertência; 
III - Multa; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

Parágrafo Primeiro - O valor da multa aplicada será descontado dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA. Não sendo esta suficiente, o valor 
restante será cobrado judicialmente. 

Parágrafo Segundo - Inexistindo pagamentos a serem efetuados, o 
CONTRATANTE, após apurar a quantia correspondente à multa aplicada, 
notificará à CONTRATADA para que recolha a favor do CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento do comunicado, 
o valor em moeda corrente, por meio de Guia de Recolhimento do Município de 
Vi rg i nó pol is. 

Parágrafo Terceiro - Efetuado o recolhimento de que trata o Parágrafo 
anterior, a CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE cópia autenticada 
do respectivo comprovante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Parágrafo Quarto - O disposto nos Parágrafos anteriores não 
prejudicará a aplicação de outras penalidades legais a que esteja sujeita a 
CONTRATADA, inclusive a rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto - Ficam fixados, a título de multa, os percentuais e 
procedimentos por atraso injustificado no cumprimento da obrigação 
contratualmente estabelecida e pela inexecução total ou parcial do contrato, 
garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

- No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação 
contratual, no que diz respeito ao prazo de entrega de mercadoria ou de 
prestação de serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total 
do Contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de: 
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a) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, até o 300  (trigésimo) dia 
de atraso; 

b) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 310  (trigésimo 
primeiro) dia, até o 600  (sexagésimo) dia de atraso, podendo, após este prazo, 
a critério da Administração, ocorrer a rescisão unilateral do contrato. 

II - No caso de descumprimento das obrigações contratuais, 
excetuadas as situações previstas no inciso anterior, será aplicada multa 
compensatória no percentual de: 

a) 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da mercadoria 
não entregue, nos casos de inexecução parcial do contrato; 

b) 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 
nos casos de inexecução total do contrato. 

Parágrafo Sexto - As sanções previstas no Parágrafo Quinto poderão 
• ser aplicadas, cumulativamente, com as previstas no Caput desta Cláusula, 

incisos 1, II e IV, conforme art. 87 da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Sétimo - E assegurado à CONTRATADA o direito à defesa 

prévia, que deverá ser formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação da pretensão do CONTRATANTE em aplicar a 
pena. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta Cláusula poderão 
ser objeto de recurso. O recurso da CONTRATADA será formulado no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da intimação da aplicação 

	

da pena. 	 - 
CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO - A execução do contrato 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 	 - 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO - O presente 
Instrumento poderá ser rescindido: 

- Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

• enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei n° 8.666/93; 
II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

respectivo procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

III - Judicialmente, nos termos da lei. 
Parágrafo único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender 

rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente 

Instrumento vigorará, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2021 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93.. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS - Este 
Contrato regula-se pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, pelas suas 
Cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO - Fica eleito pelas partes 
com renúncia a qualquer outro, o Foro da Comarca de Virginópolis, Estado de 
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Minas Gerais, para dirimir qualquer questão contratual, art. 55, § 21, da Lei 
8.666/93. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e 
contratado, lavrou-se o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes abaixo. 

Divinolândia de Minas, .... de .......................de 2021. 

• Osvânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ n°: xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ia 
	 2a 

NOME: 
	

NOME: 

CPF: 
	

CPF: 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

Local, 	de 
	

de 2021. 

Referente ao edital de Convite: 00112021 

o Prezados Senhores, 

O (a) abaixo assinado (a), 	 , Carteira de 
Identidade (número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela 
proponente 	 , vem, pela presente, informar a Vossas 
Senhorias que o(a) senhor(a) 	 , Carteira de Identidade 
(número e órgão emissor) é a pessoa designada por mim para acompanhar a 
sessão de recebimento e abertura da documentação de habilitação e propostas 
de preços, assinar atas e demais documentos e poderes para renunciar prazos 
recursais a que se referir à licitação em epígrafe. Igualmente, declaro-me ciente 
de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que 
venha a ser praticados pelo (a) representante ora designado(a). 

Atenciosamente, 

(nome e assinatura do responsável legal) 

RECONHECER FIRMA 

OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DOS 
ENVELOPES CASO NÃO SEJA O LICITANTE TITULAR 
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PARECER JURÍDICO PRÉVIO 

A limo. Senhor 

Osvânio Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Divinolândia de Minas - MG 

A referida contratação com certeza ultrapassará o limite estabelecido em Lei para contrato sem 

licitação, razão pela qual opinamos pela realização da mesma na modalidade de CONVITE. 

Antes, porém, deve ser anexado informação do Sr. Chefe do serviço de Contabilidade. Com  

referencias a dotação orçamentária que deverá ser utilizada, e após enviar à Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MU, para as providências legais inseridas 

na Lei 8.666 - 93 e alterações. 

Como previsto em Lei, solicitamos nova vista do processo após a confecção de minuta de edital e do 

contrato e do julgamento das propostas. 

o É o parecer. 

Divinolândia de Minas— MG 03 de Fevereiro de 2021 

Bruno Tom az Madeira 

Assessor Jurídico 
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PEDIDO DE ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCESSO LICITAÇÃO N. 002/2021 

CONVITE N. 001/2021 

À Assessoria Jurídica 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas- MG . 
Senhor Assessor Jurídico: 

Favor, para fins de publicação de processo licitatório, na modalidade de convite, analisar as minutas do 

edital e do contrato administrativo de prestação de serviço, exigida pela Lei Federal n. 8.666/93 ( 

art.38, parágrafo único). 

Pedimos vênia para solicitar que a referida análise seja feita em regime de URGÊNCIA, ante a 

administração do Senhor Presidente. 

o Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 05 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 

Presidente da C.P.L. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@,yahoo.corn.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DI'TINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
1: FIS \ 

i 

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

PROCESSO LICITAÇÃO N°. 002/2021 

CONVITE N°. 001/2021 

À Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas- MG 

Senhor Presidente: 

Conforme solicitação de V.S., em cumprimento ao disposto no art. 38, Parágrafo único da Lei Federal 

N. 8.666/93 e suas alterações posteriores, procedemos os devidos exames nas minutas do edital e do 

contrato de prestação de serviços, referente ao Processo de Licitação n. 002/2021. Convite n. 

001/2021. 

Dá análise dos instrumentos acima citados constatamos que os mesmos encontram-se devidamente 

instruídos com os requisitos previstos em Lei e adequados ao objeto para o qual esta sendo realizada a 

licitação (art. 40 e 55 da Lei 8.666/93). 

Assim somos de parecer favorável à divulgação do presente certame expedição das Cartas Convites, 

conforme previsto na Lei 8.666/93 (art. 21). 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas,05 de Fevereiro de 2021. 

Bruno Tornaz Madeira 

Assessor Jurídico 
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AVISO DE LICITAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 

(Lei n. 8.666/93, art. 21) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 002/2021 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONVITE N. 001/2021 

Síntese do objeto: Seleção da proposta mais vantajosa para a administração, referente à Contratação 

de Pessoa Jurídica, para Prestação de Serviços Técnicos Especializado de Assessoria Contábil, para a 

o Câmara Municipal, conforme especificações constantes no edital. 

Tipo de Licitação: Menor preço Global 

Sessão de entrega de envelopes e julgamento: a entrega dos envelopes contendo a documentação 

exigida e da proposta será na Câmara Municipal de Divinolândia de Minas- MG, situada à RuaJosé de 

Souza Madeira, n. 22, Centro, CEP: 39735-000, Divinolândia de Minas, até às 14h00m do dia 

12/02/2021. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Câmara Municipal 

de Divinolândia de Minas /MG. 

Observação: O convite é extensivo aos cadastrados nas especialidades e não cadastrados, que 

manifestarem interesse por escrito em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 horas 

da data marcada para a entrega dos envelopes ( Lei n. 8.666, art. 22 parágrafo 3). 

Divinolândia de Minas /MG, 05 de fevereiro de 2021. 

o~ 
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L) 
TERMO DE PUBLICAÇÃO 

/ 

Pelo presente instrumento certifico que o Edital do Processo licitatório N° 002/2021 

conviteN°001/2021foi devidamente publicado no quadro de avisos da Câmara municipal, no dia 05-

02-2021, conforme determina a legislação vigente. 

Divinolândia de Minas , 05 de Fevereiro de 2021. 

o 
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Camara Municipal <camaradívinolandia©yaho 
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Para: 
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS MU <carlosm 

u85@yahoo.com.br > 

1 Arquivo 132.2k8 

OOCX 13265 

Edital Convit... 
Itamar 

Boa tarde, 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercício da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório n° 001/2021, constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:1h10m, 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

Favor acusar recebimento. 

Apagar Ações [Aplicar 

Lscrrsvca 

1. 

Entrada 
	

9994 

Rascunhos 	 146 

Enviados 

Arquivo 

Spam 

Lixeira 

Pastas 	 Edita' Ocultar 

+ Nova pasta 

Escrever 

Altetnsr prt') O st:rvc) Yal'.oçr M,:ti 

545r. 

(4 	LS 	
11 potes Pw Hair Capa 
som 30 cápsulas cada 

o 

0) x 

54% OU 	 6 potes Nw Hair 
Capa com 300ápsu,,, 

12X do R$ 27,31 

https://maii .ahoo.corrs/b/fcàders/2imessag  es/ANX'vVDR 2hq YBrX5g Bhq F9Gt1w?.src=iii&reason=mc&folderTpe SENT&showlmag es=true&offset 25 	1/2 



Cl:erra' 1)° 

22/04/2021 	 (7.977 não lidos) - canaradiinolandia@shoo.com.br  - Yahoo Mau - Re: Edital de Conte 

Busque na sua caixa de correio 
	

Coroara Murri<:iml i Informações v, 	Ir 

Entrada 	 Contatos 	 Cloro de notas 	Agenda 

Apagar 	Spam 	Ações 	Vi1 Aplicar 
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Arquivo 
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Spam CARLOS ANTONIO DOS SANTOS MU <carlos 
mu85@yahoo.com.br > 

Lixeira Para 

Camara Municipal <camaradivinolandia@yaho 

Pastas 	Editar 	Ocultar o.corn.br> 

Nova pasta Recebido  

Carlos Mu 
tc rever 

TR ASSESSORIA PÚBLICA . 33-99989-0495 

Em quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021 14:05:48 BRT, Camara Municipal 
<camaradivinolandia@yahoo.com.br> escreveu: 

Boa tarde, 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercício da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório na  001/2021, constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:hlOm 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

Favor acusar recebimento. 
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Camara Municipal <camaradivinolandia©yaho 

o.com.br> 

Para: alenicunha@hotmail.com, 
alenicunhacâshotma iI.com  

Pastas 	Editar Ocultar 

1 Arquivo 132.2k8 
+ Nova pasta 

oocx i52k 

Ltcrevm 

S 	
Edital Convit.. 

Baixei 

Boa tarde, 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercício da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório n° 001/2021, constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:hlOm, 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 	E 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021. 

. 	 Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

Favor acusar Recebimento. 
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Eciftar Ocultar 	 - 
Confirmo recebimento, com nossos agradecimentos pela atenção. 

Att 

Itc rever 	 Aleni F.C. Cunha 

. 	 De: Camara Municipal <camaradivinoiandia@yahoo.com.br> 
Enviado: Wednesday, February 3,20212:06:43 PM 
Para: aienicunha@hotmaii.com  <alenicunha@hotmail.com>; 

alenicunha@hotmaii.com  <aienicunha@hotmaii.com> 
Assunto: Edital Convite 

Boa tarde, 

A Câmara Municipal de DMnolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercício da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório no 001/2021, constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:1n10m, 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

Favor acusar Recebimento. 
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Boa tarde. 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercício da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório n° 001/2021, constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:hlOm, 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

6 potes Now }45r Capa 
com 30 cápsulas cada 
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Assunto: Edital Convite 

Boa tarde, 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercício da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório no 001/2021, constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:hlOm, 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 
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Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 
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Boa tarde, 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercício da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório no 001/2021, constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:hlOm, 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitaçâo. 
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Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021, 
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Presidente da CPL 
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Para: rlcarvaIho15@hotmail.com  <rlcarvalho15@hotmail.com> 	 Électricité gratuite 
Assunto: Edital Convite 

Boa tarde, 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercido da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório n° 001/2021, constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:hlOm, 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPI. 

Favor acusar recebimento. 
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Edital Convit.. 

Baixar 

Boa tarde, 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercício da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório n° 001/2021, constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:hlOm, 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

Favor acusar recebimento. 
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M 
De: Camara Municipal <camaradivinolandia@yahoo.com.br> 
Enviado: quarta-feira, 3 de fevereiro de 202114:09 

Para: naiaracristinadacruz@hotmail.com  
<naiaracristinadacruz@hotmail.com> 
Assunto: Edital convite 

Boa tarde, 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, em cumprimento às 
disposições legais, torna público seu interesse em contratação de empresa 
especializada em serviços técnico em assessoria contábil, no regular 
exercício da mesma, devolvendo-nos impresso em uma via em envelope 
lacrado, conforme informações contidas no Edital. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará o processo 
administrativo licitatório n° 001/2021 constituindo, portanto, uma proposta, 
cuja abertura está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2021, às 14:hlOm, 
ficando Vossa Senhoria, na obrigação de aceitar a ORDEM DE SERVIÇO, 
que porventura lhes seja enviada como resultado da presente licitação. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG, 03 de fevereiro de 2021. 

Ismar José Siqueira 
Presidente da CPL 

Favor acusar recebimento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 
ia n 

° 
PROCESSO N° 00212021 	 N; 

o CONVITE N° 001/2021 

Certifico que foram enviadas cartas convite para os seguintes licitantes referentes ao Processo 

Licitatório N° 002/202 1— Convite N°001/202 1 de 12 de Fevereiro de 2021. 

. 	a) CM ASSESSORIA CONTABIL 

b) RL ASSESSORIA CONTÁBIL e, 

c) ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL 

E que foi afixada cópia no quadro de avisos e publicações desta Câmara. 

Divinolândia de Minas, 05 de Fevereiro de 2021. 

1 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivino1andia(2i,yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 



CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE MINUTA DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 	 q e, 

PROCESSO LICITATORIO N° 002/2021 
CONVITE N° 001/2021 	

o 

Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito, o proponente abaixo qualificado, atesta ter 

tido conhecimento dos exatos Termos da Minuta de Contrato Administrativo que lhe fora apresentado 

e entregue; e, que mesmo se refere ao presente processo licitatório, tendo tomado conhecimento das 

cláusulas ali constantes, concordando com as mesmas. 

O referido é verdade e firmo a presente declaração, que possa compor o processo licitatório. 

Divinolândia de Minas - MG, 12 de fevereiro de 2021. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinoiandia(yahoo.corn.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2021 
CONVITE N° 001/2021 

Às 14h00min do dia 12 de fevereiro de 2021, na sala de reuniões da Câmara Municipal de 

Divinolândia de Minas/MG, Comissão Permanente de Licitações, reuniram-se os membros da 

Comissão Permanente de Licitações, designados pela portaria n° 005/2021, sob a presidência do Sr. 

Ismar José Siqueira, estando presentes os membros Wilier César Figueiredo Silva e Eliziário Estevam 

Aguiar para o ato de abertura e julgamento dos envelopes documentação e proposta, referentes ao 

Convite n° 001/2021,Processo Licitatório n° 002/2021, destinado a selecionar a melhor proposta para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL. As empresas convidadas RL 

ASSESSORIA CONTÁBIL, ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E 

EMPRESARIAL E CM ASSESSORIA CONTÁBIL, enviaram os envelopes documentação e proposta 

no dia e horário determinados no Edital. Os envelopes se encontravam lacrados. O presidente solicitou 

aos membros da Comissão que rubricassem os envelopes e que conferissem sua inviolabilidade, 

passando-se em seguida à abertura dos envelopes "Documentação". Após a devida análise das 

documentações por parte da Comissão, resultou na habilitação das empresas à fase seguinte. Os 

documentos do (CRC) foram conferidos via internet e estavam positivos. Não tendo comparecido 

• nenhum representante das empresas, a Comissão aguardará o prazo recursal de 02(dois) dias úteis dito 

na Lei n°8.666/93, e fica marcado para o dia 18/02/2021 ás 09h:O0min à abertura dos envelopes 

PROPOSTA. Em nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, que 

lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente e membros da Comissão. 

Ismar José Siqueira 	 Willer César Figueiredo Silva 
Presidente 	 Membro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivinolandia(õahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 



CÂMARA MUNICIPAL DE DWE'4OLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
° FLs 

ATA DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE 
PROPOSTAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2021 
CONVITE N° 001/2021 

Às 09h:00h00min do dia 18 de fevereiro de 2021, na sala de reuniões da Câmara Municipal , reuniram-se os 

membros da Comissão, sob a presidência do Sr. Ismar José Siqueira, estando presentes os membros da 

Comissão e os licitantes habilitados para o ato de abertura, julgamento e encerramento dos envelopes 

Proposta, referentes ao Convite no 001/2021,Proeesso Licitatório no 002/2021, destinado a selecionar a 

melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL. O senhor presidente 

apresentou os envelopes Proposta à Comissão para que conferissem sua inviolabilidade. Dando 

prosseguimento ao certame foram abertos os envelopes que, depois de analisados deu-se a seguinte 

classificação final: 

1° CM ASSESSORIA CONTÁBIL R$ 55.000,00 
20  RL ASSESSORIA CONTÁBIL R$ 58.300,00 
30  à ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E 

EMPRESARIAL 
R$ 59.400,00 

A empresa CM ASSESSORIA CONTÁBIL fica vencedora do certame, no valor mensal de R$ 5.000,00 

(CINCO MIL REAIS). Não tendo comparecido nenhum representante das empresas, a Comissão aguardará o 

prazo recursal de 02(dois) dias úteis dito na Lei n°8.666/93. Em nada mais havendo a tratar foi encerrada a 

• sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente da Comissão e 

membros. 

Ismar José Siqueira 
	 Wilier César Figueiredo Silva 

Presidente 
	 Membro 

Eliziário 
Membro 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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Ao Ilustríssimo Senhor 

Osvânio Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Divinolândia de Minas - MG 

Trata-se de Processo de Licitação Carta-Convite N° 001/2021, destinada a selecionar a melhor 

proposta de Contratação de Pessoa Jurídica, para Prestação de Serviços Técnicos Especializado de 

Assessoria Contábil, para a Câmara Municipal. O processo até a fase que se encontra transcorreu 

normalmente atendendo todos os requisitos legais, principalmente os previstos na Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Os julgamentos de habilitação dos documentos e classificação de propostas realizadas pela Comissão 

permanente de Licitação ocorreram dentro das normas legais e foi operado com eficiência e eficácia 

sem fugir das regras próprias previstas no Edital. 

Assim, esta Assessoria jurídica é de parecer favorável à homologação do presente processo licitatório e 

adjudicação do proponente vencedor para assinatura do contrato conforme Ata de julgamento e 

Classificação de Propostas. 

Divinolândia de Minas, 18 de Fevereiro de 2021. 

- Bruno TGmaïde 
Assessor Jurídico 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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PARECER DO SERVIÇO DE CONTROLE INTERNO 

O controle interno, no uso de suas atribuições, após análise do presente certame licitatório, emite 

Parecer Favorável pela realização da despesa, haja vista terem sido cumpridos todos os procedimentos 

necessários há sua legalização, sendo que, fora atendidos o pressuposto existente na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitações Públicas, Lein° 4.320/64 e demais disposições aplicada a 

matéria. 

Igualmente, fora certificado a correta externização dos atos administrativos, com a correta publicação 

49 	em local próprio estabelecido na Lei Orgânica Municipal e Lei de Licitações. 

Em assim sendo, somos favoráveis a realização da despesa. 

Divinolândia de Minas, 18 de Fevereiro de 2021. 

Coordenador de Controle Interno 
Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivinolandia@yahoo.com.br-  Telefax —(33) 3414 - 1132 



O Processo Licitatório N° 002/2021 - Convite N° 001/2021, de que trata este processo objetivou a 

seleção da melhor proposta para Contratação de Pessoa Jurídica, para Prestação de Serviços Técnicos 

Especializado de Assessoria Contábil, para a Câmara Municipal, conforme edital. Foi em toda a sua 

tramitação atendida a legislação pertinente, consoante e bem elaborado Parecer da Assessoria Jurídica 

da Câmara Municipal. 

Desse modo, satisfazendo à Lei e ao mérito, HOMOLOGO a presente licitação Convite N° 001/2021 e 

ADJUDICO a CM ASSESSORIA CONTABIL, vencedora deste certame nos termos da Ata da Sessão 

de julgamento de 18 de fevereiro de 2021. 

Encaminhar este processo para elaboração do contrato na forma do Edital e convocar o adjudicado 

para celebra contrato dentro do prazo previsto. 

Publica-se e Cumpra-se 

Câmara Municipal de Divinolândia de Mi 	18 de F eriro de 2021. 

(aC 
Oânio Ferre dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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e 	CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 	 oxonane 

o 

DECLARAÇÃO FORMAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas/MG, no pleno 
uso de suas atribuições, e considerando as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, notadamente em 
seu Art. 16, DECLARA, sob as penas da lei, que o orçamento está compatibilizado às três instâncias básicas 
do processo orçamentário: a Lei Orçamentária, a Lei de Diretrizes e a Lei do Plano Plurianual. 

Divinolândia de Minas/MG, 18 de fevereiro de 2021. 

OsvâoFrréWâ dás San 
Pr&sidente da Câmara 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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- 1.11* 

ESTADOIDE MINAS  

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2021 
CONVITE N° 001/2021 

limo. Sr.Representante da 

CM ASSESSORIA CONTABIL 

ENDEREÇO: RUA LOURIVAL LOURENÇO FERREIRA, N. 105 

CIDADE: FREI INOCÊNCIO-MG 

Face ao resultado do Processo Licitatório - Convite N° 001/2021, bem como a Adjudicação e 

Homologação do resultado, conferindo a V. sa a execução dos serviços do objeto licitado, solicitamos 

o seu comparecimento na Câmara Municipal de Divinolândia de Minas— MG, para assinatura do 

contrato correspondente, caso não compareça dentro do prazo estipulado na Lei Federal de Licitações, 

fica V. sa sujeito as disposições legais pertinentes. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas— MG, 18 de fevereiro de 2 02 1. 

v ~~~ - 
Presidente da CPL 

Ciente do Licitante Adjudicado 
Em: 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
° F ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
FLS.  

TERMO DE INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE Si CELEBRAM, A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS E A 
EMPRESA CM ASSESSORIA CONTÁBIL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS, Estado de Minas Gerais, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 01.628.137/0001-58 neste ato 
representado pelo seu PRESIDENTE, Exmo. Sr. Osvânio Ferreira dos Santos, portador 
do CPF no 064.380.106-50 e carteira de identidade no 12.879.886 - SSP/MG doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CM ASSESSORIA CONTÁBIL, 
estabelecida na Rua Lourival Lourenço Ferreira, n° 105, Cidade de Frei Inocêncio, Estado de 
Minas Gerais, inscrita no CNPJ n° 26.791.672/0001-56, representada neste ato por Carlos 
Antônio dos Santos, portador(a) do CPF n° 038.358.166-40, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 
Complementar n° 0123/06 e da Licitação na modalidade CONVITE n° 00112021, resolvem 
firmar o presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados de Assessoria Contábil. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A 
CONTRATADA obriga-se a: 

- tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, 
responsabilizando-se pelo pagamento de tributos e despesas inerentes ao produto 
fornecido; 

II - efetuar os serviços do objeto de acordo com as especificações estabelecidas; 
III - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
IV - iniciar os serviços após solicitação formal da CONTRATANTE; 

V - não transferir a outrem, por qualquer forma, os direitos decorrentes deste 

• Contrato; 
CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - A despesa com a 

execução do presente Instrumento correrá, neste exercício, à conta dos recursos 
consignados no Orçamento: 

01.01.01.031.0001.2002 - 3.3.90.39.00 - Ficha - 12 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - O valor do presente Instrumento fica estimado 

em R$ 55000,00(cinqüenta e cinco mil reais), com pagamentos mensais no valor de R$ 
Si.000,00(cinco mil reais) acordado entre as partes. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO - A CONTRATADA disponibilizará para a 
CONTRATANTE no ato da entrega, a Nota Fiscal correspondente ao serviço prestado, a 
qual deverá ser apresentada preferencialmente em 2 (duas) vias. 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado até o 300(trigésimo) dia útil do mês 
subsequente ao da entrega do serviço, contados a partir da data final do adimplemento, 

Ç 	mediante apresentação da Nota Fiscal. 
Parágrafo Segundo - À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 

pagamento se, no ato da prestação dos serviços, este não estiver em perfeitas condições e 
de acordo com as especificações estipuladas. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento da nota fiscal/fatura somente será efetivado após 
a verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND, ao Fundo 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: carnaradivinolandia(,yahoo.corn.br- Telefax - (33) 3414 - 1132 



mal 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

de Garantia por Tempo de Serviço - CRF e à Fazenda Federal, além do cumprimen 	as 
obrigações contratuais assumidas e da obrigação de manter, durante a contratação, todas 
as condições de habilitação exigidas neste Contrato. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 
deste Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Em conformidade com a Legislação vigente, 
não haverá reajuste de valores para o serviço ora contratado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - A 
CONTRATADA tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, 
porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas no presente Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular ao 
CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de 

• fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

- a CONTRATANTE, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão do contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial do Município. 

CLAUSULA OITAVA - DO AUMENTO E SUPRESSÃO DE QUANTIDADE - O objeto 
deste Contrato poderá ser aumentado ou diminuído até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, mediante autorização e assinatura de Termo 
Aditivo, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES - Pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, a Administração irá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 
(dois) anos e sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e das demais cominações 
legais, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo 

• inidôneo, ou cometer fraude fiscal; 
II - Advertência; 
III - Multa; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes. 

Parágrafo Primeiro - O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA. Não sendo esta suficiente, o valor restante será cobrado 
judicialmente. 

Parágrafo Segundo - Inexistindo pagamentos a serem efetuados, o 
CONTRATANTE, após apurar a quantia correspondente à multa aplicada, notificará à 
CONTRATADA para que recolha a favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis da data do recebimento do comunicado, o valor em moeda corrente, por 
meio de Guia de Recolhimento do Município de Virginópolis. 

Parágrafo Terceiro - Efetuado o recolhimento de que trata 
jaàa  

parágrafo anterior, a 
CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE cópia auten 	dc( respectivo 
comprovante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 	 1 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia 	1inas - 
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CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOLANDIA DE MINAS 

ESTADO DE MAS GERAIS 

Parágrafo Quarto - O disposto nos Parágrafos anteriores não prejudicará a ap Icação 
de outras penalidades legais a que esteja sujeita a CONTRATADA, inclusive a rescisão 
contratual. 

Parágrafo Quinto - Ficam fixados, a título de multa, os percentuais e procedimentos 
por atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratualmente estabelecida e pela 
inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, nos seguintes termos: 

- No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no 
que diz respeito ao prazo de entrega de mercadoria ou de prestação de serviços, será 
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do Contrato ou parcela em atraso, 
conforme o caso, no percentual de: 

a) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, até o 301  (trigésimo) dia de atraso; 
b) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 311  (trigésimo primeiro) dia, 

até o 600  (sexagésimo) dia de atraso, podendo, após este prazo, a critério da Administração, 
ocorrer a rescisão unilateral do contrato. 

II - No caso de descumprimento das obrigações contratuais, excetuadas as 
• situações previstas no inciso anterior, será aplicada multa compensatória no percentual de: 

a) 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor da mercadoria não entregue, 
nos casos de inexecução parcial do contrato; 

b) 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, nos casos de 
inexecução total do contrato. 

Parágrafo Sexto - As sanções previstas no Parágrafo Quinto poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, com as previstas no Caput desta Cláusula, incisos 1, II e IV, conforme art. 
87 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Sétimo - E assegurado à CONTRATADA o direito à defesa prévia, que 
deverá ser formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação da pretensão do CONTRATANTE em aplicar a pena. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta Cláusula poderão ser objeto de 
recurso. O recurso da CONTRATADA será formulado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da intimação da aplicação da pena. 

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO - A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

• atribuição. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO - O presente Instrumento poderá 

ser rescindido: 
- Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

1 a XII e XVII do artigo 78, da Lei n° 8.666/93; 
II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 

procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; 
III - Judicialmente, nos termos da lei. 

Parágrafo Único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o 
Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente Instrumento 
vigorará, a partir da data de sua assinatura até 31/12/2021 podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93.. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS - Este Contrato regula-
se pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral ds contratos e as 
disposições de direito privado. 

Praça José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro - DivinoIânàiAde 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVI1'OLANDIA DE MINAS 	4' FLS.  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO - Fica eleito pelas partes com renúncia a 
qualquer outro, o Foro da Comarca de Virginópolis, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
qualquer questão contratual, art. 55, § 21, da Lei 8.666/93. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, 
lavrou-se o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das quais se 
destina à CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes abaixo. 

Divinolândia de/Minas, 18 de fevereiro de 2021. 

Osâii10 Ferreira dos Santos 

I 	Presidente da Câmara 
CONTRATANTE  

Carlos(Atitônio dos Santos 
CNPJ i °: 26.791.672/0001-56 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

ia 
	

2 

NOME: 
	

NOME: 

CPF: 
	

CPF: 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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CÂMARA MUNICiPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

M  
ESTADO DE MINAS GERAIS o FLS. 

12  

EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS— MG X CM ASSESSORIA 

CONTABIL 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica, para Prestação de Serviços Técnicos 

Especializado de Assessoria Contábil, para a Câmara Municipal. 

DATA DO CONTRATO: 18-02-2021 

o VALOR DO CONTRATO: R$ 55.000,00 

DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA: 01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 ficha 12 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal, no prazo 

legal. 

'1 Osvânio Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Divinolándia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22— Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DWINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
(o FL \ 

tIL ) 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIV[NOLÂNDIA DE MINAS - MG, EXTRATO DE CONTRATO - 

Partes: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas - MG e CM ASSESSORIA CONTABIL; Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica, para Prestação de Serviços Técnicos Especializado de Assessoria 

Contábil, 	para 	a 	Câmara 	Municipal; 	Valor: 	R$ 	55.000,00; 	Dotação: 

01.01.01.031.0001.2002.3.3.90.39.00 ficha 12; Vigência: 18-02-2021 a 31-12-2021; Data: 18-02-2021. 

(assinaturas) Osvânio Ferreira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal e CM ASSESSORIA 

CONTABIL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o presente Extrato de Contrato foi publicado no quadro 
de avisos desta Câmara Municipal, aos 18 dias do mês de Fevereiro de 
2021. 

Câmara Municipal de Divinolândia 	mas, 18 de Fevereiro de 2021. 

Mcm 	aCPL 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DWINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ft FLS. %• 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2021 
CONVITE N° 001/2021 

ORDEM DE SERVIÇOS 

À CM ASSESSORIA CONTABIL, 

A Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, baseada na homologação do processo licitatório em 

epígrafe, ordena CM ASSESSORIA CONTABIL, a executar os serviços conforme relacionado na 

proposta apresentada e acordadoem contrato administrativo. 

Divinolândia de Minas - MG, 18 de Fevereiro de 2021. 

Osvânio !drreira dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

LI 
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ATL%L ASSESSOID 1 ('ONSLTOfllA CONTA1111, L 
E114RESARL%L. CNPJ:1 0.91 7.161/0001 i 1) 

Nome: ALENI DE FÁTIMA COELHO CUNHA- ATUAL ASSESSORIA 
E CONSITLTOUIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL. 
CNP.J:10.91 7.464/0001-10 
END: RIA SÃO JOSÉ, N°221 CENTRO, DIVINOLÂNDIA DE 
MINAS 

TELEFONE: :13-98835-0003. 

CPF N° 508.350.336-00 

CRC N° 089493/0-2 

B1VINOLÂNDIA DE MINAS 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

Referente: Edital de Convite n"00112021 Câmara Municipal de 
Divinolândia de Minas 

Prezados Senhores. 
Apresento e submeto à apreciação dos Senhores minha 

proposta de preço relativa à Contratação de Pessoa Jurídica para a 
Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria Contábil. 

fl 
VALOR TOTAL U$59.400,00(cinquenta e nove mil reais e 
quatrocentos reais). 
Valor total mensal 11S:5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais). 

Forma de pagamento: Transferência bancária 
Prazo dos serviços: 11 meses. 

O Prazo de validade da proposta é de 60 4 sessenta) dias, contados a 
partir da data do recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-
se-á o dia do vencimento. 

í 
Alenciosament 

Aleuui de Fáli a e ho Cunha. Divinolândia de Minas 10 de 

40 	fevereiro de 2 ' 1. 

flO1917.44/OOOl -ió' 
ALENI DE FÁTIMA COELHO 

CUNHA - ME 
RUA SÃO JOSÉ, 221 -APTO 101 

CENTRO - CEP 39735-000 

LOIVINOIÁNDIA DE MINAS - MGJ 
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01/12/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N! MERO DE IINSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
1~.917.46410001.10 

MATRIZ CADASTRAL 
2410612009 

NOME EMPRESARIAL 

ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 	 - 

62.01-5-01 	Desenvolvimento de programas do computador sob encomenda 
62.02-3-00 	Desenvolvimento 	licenciamento de programas de computador customizáveis 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.204-00 - Atividades de consultaria em gestão empresarial, exceto consultaria técnica especifica 
74.90-1-99 -Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gorencial 
85.99-605 - Cursos preparatórios para concursos 
85,99-6-99 - Outras atividades de ensino no especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RSAOJOSE 	 221 	APTIOI 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

39.735-000 	 CENTRO 	 DIVINOLANDIA DE MINAS 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELE/ ORE 

ALENICUNHAHOTMAIL.COM 	 (33) 8835-0003 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2410612009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

OTUAÇÃOESI:ECIAL 	 DATADASITUAÇÃOESI'EGIAL 

fl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0111212020 às 08:55:27 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111 

íM 



18/01/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

DENOMINAÇÃO....: ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 
NOME FANTASIA..: ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E 
EMPRESARIAL 
REGISTRO............: MG-013079/0-6 
CATEGORIA..........: EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 
CNPJ. ......... ........... : 10,917.464/0001-10 

A presente CIiR1'l DÃo não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que. 
posteriormente. venham a ser apurados pelo CRCJ\1G contra o referido registro 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código 
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 18/01/2021 as 11:17:00. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 410944, 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o sito do CRCMG. 

Em 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	

'À 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 
CNPJ: 10.917.464/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

IR 	Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http-.//rfb.gov.br> ou <http-://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:33:34 do dia 22/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/07/2020. 
Código de controle da certidão: D90E.398E.1511.D564 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/02/2021 
	

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
06/02/2021 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
07/05/2021 

NOME: ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

CNPJ/CPF: 10.917.464/0001-10 

LOGRADOURO: RUA SÃO JOSE NÚMERO: 221 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 39735000 

DISTRITO/POVOADO: 
MUNICÍPIO: DIVINOLANDIA DE 
MINAS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de 
doação de bens imóveis,  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:202 1000446374309 

rios&numProtocoo... 	1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

CA ala   8~ Ar~ 
CAIXA ECONOMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 	10.917.464/0001-10 

Razão Social: ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA ME 

Endereço: 	RUA SAO JOSE 221 APTO 101 / CENTRO / DIVINOLANDIA DE MINAS / MG / 
39735-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/02/2021 a 06/03/2021 

Certificação Número: 2021020501520545457826 

Informação obtida em 08/02/2021 07:36:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o 

https://consulta-crtcaix.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 	ti 

	

rn TPAT.T 	 E 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.917.464/0001-10 
Certidão n°: 5088706/2021 
Expedição: 06/02/2021, às 17:12:43 
Validade: 04/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.917.464/0001-10, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e 	 cncit 	t i us 
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Ministério da Economia N°  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)  
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

n02.5CR, 

 

NIRE (da sede ou filial, quando a 	ICódigo da Natureza N0 de Matriculado Agente 
sede for em outra UF) 	 IJurídica Auxiliar do Comércio 

31111703056 	f 2135 
1 	REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a V.Se  o deferimento do seguinte ato: 

ifi 	II I 	llllIlllIIlI 	I 11H 	II ll 
N°  DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP20001 73428 

1 	002 1 ALTERACAO 

2211 	1 	ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 	1 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 	1 	ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

DIVINOLANDIA DE MINAS 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

20 Fevereiro 2020 	 Telefone de Contato:  

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR 	 13 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ESIM 	 ESIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

NÃO 	_I,j 	___________________ 	NÃO 	L Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 	3 Exigência 

ElProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
4 Exigência 	5 Exigência 

EIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2a  Exigência 	31  Exigência 4a  Exigência 	51  Exigência 

ElProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E E 	E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 . 	Vogal Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

. 	Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7729498 em 20/02/2020 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, Nire 31111703056 e protocolo 
200880047 - 20/02/2020. Autenticação: AA040F48A141C4FB685B7CECAD4CDO9716D1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/088.004-7 e o código de segurança bEPg Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 	 . 

pág. 1/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

20/088.004-7 	 MGP2000173428 	 20102/2020 

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF 	 Nome 

508.350.336-00 	ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 	-- - 	 - 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
4Certifico registro sob o n°7729498 em 20/02/2020 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, Nire 31111703056 e protocolo 

200880047 - 20/02/2020. Autenticação: AA040F48A141C4FB685B7CECAD4CDO9716D1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http:/Iwww.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/088.004-7 e o código de segurança bEPg Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

pág. 217 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 	 REQUERIMENTO  DE EMPRESÁRIO 	1 / 2 

'htftjf-' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -• NIRE DA SEDE SIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 
3111170305-6 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA  

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 	 A 

BRASILEIRA DIVORCIADO  

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 	 . 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
AFONSO BERNADINO DA CUNHA 	 VIR COELHO CUNHA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 	 IJF CPF (número) 
13/05/1964 M-358581 	 ISSP 	 MG 508.350.336-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) NUMERO 
RUA RUA SAO JOSE 221 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP 
APT. 101 CENTRO 39735000 

MUNICIPIO 	 UF 
DIVINOLANDIA DE MINAS 	 MG 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 

J DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 2211 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTOI DESCRIÇÃO DO EVENTO 
2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

NOME EMPRESARIAL 
ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 

LOGRADOURO (tua, av, etc.) NÚMERO 
RUA SAO JOSE 221 

COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO CEP 
APT 101 CENTRO 39735000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
DIVINOLANDIA DE MINAS 	 MG 	1 BRASIL ALENICUNHA@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
40.000,00 QUARENTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE)  ATIVIDADES DE CONTABILIDADE SERVICOS DE CONTABILIDADE AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
6920601 ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS ATIVIDADES DE 

CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EXCETO CONCULTORIA TECNICA ESPECIFICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSSIONAIS 
6202300 CIENTIFICAS E TECNICAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CURSOS PREPARATORIOS PARA 
6920602 CONCURSOS OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 

7020400 
7490199 
8599604 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE 01) DE FILIAL DE OUTRA UF UF 	1 USO DA JUNTA COMERCIAL 
15/06/2009 10917464000110 n NlREanteor 1 -SIM 

GOVERNAMENTAL 	L..J 2 - NAO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATADA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
20/02/2020 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS AAPROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2000173428 	111111111 1111111111111111111111111111 	MG12097827 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

'Certifico registro sob o n°7729498 em 20/02/2020 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, Nire 31111703056 e protocolo 
' 	200880047 - 20/02/2020. Autenticação: AA040F48A141C4FB685B7CECAD4CDO9716D1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/088.004-7 e o código de segurança bEPg Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 	 . 
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Secretaria de Governo Digital 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	2/2 

)St' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente abLui) 
3111170305-6 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA DIVORCIADO 	 , 	FLS. 	' 
SEXO REGIME DE BENS (se casado) 	 2 
MF 

FILIAÇÃO 	 (mãe)  

AFONSO BERNADINO DA CUNHA 	 ALAIR COELHO CUNHA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 	 UF CPF (número) 
13/05/1964 M-358581 	 SSP 	 MG 508.350.336-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) NÚMERO 
RUA RUA SAO JOSE 221 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP 
APT. 101 CENTRO 39735000 

MUNICIPIO 	 UF 
DIVINOLANJDIA DE MINAS 	 MG 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

J REENQUADRA 	 CRI MICROEMPRESA - ME 
DESENQUADRA 	 = EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar na  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO• 
002 ALTERACAO 2211 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

NOME EMPRESARIAL 
ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO 
RUA SAO JOSE 221 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP 
APT 101 CENTRO 39735000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
DIVINOLANDIA DE MINAS 	 MG 	BRASIL ALENICUNHA@HOTMAIL.COM  

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
40.000,00 QUARENTA MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECÔMICA)CRAE) 

6920601 

8599605 
8599699 
6201501 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
15/06/2009 10917464000110 NIRE anterior 1 -SIM 

GOVERNAMENIAL 	,,,j 2 - NÃO _ 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
20/02/2020 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2000173428 	111 111111 IlIlIlIlIlIlIlIl 1111H III III 	MG12097827 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 7729498 em 20/02/2020 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, Nire 31111703056 e protocolo 
200880047 - 20/02/2020. Autenticação: AA040F48A141C4FB685B7CECAD4CDO9716D1. Maririely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/088.004-7 e o código de segurança bEPg Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

 ®ar  
Documento Principal o 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

20/088.004-7 	 MGP2000173428 	 - 	- 	20/02/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

508.350.336-00 	ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 	- 

1 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7729498 em 20/02/2020 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME. Nire 31111703056 e protocolo 
200880047 - 20/02/2020. Autenticação: AA040F48A141C4FB685B7CECAD4CDO9716D1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/088.004-7 e o código de segurança bEPg Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
, '.. 	Governo do Estado de Minas Gerais 	 o 

Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 	 S. 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, de 
NIRE 3111170305-6 e protocolado sob o número 20/088.004-7 em 20/02/2020, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 7729498, em 20/02/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Sandro Angelo de Andrade. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:I/ 
portalservicos.jucemg .mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

508.350.336-00 JALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 	 iNcime, 

508.350.336-00 	ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA 

Belo Horizonte, quinta-feira, 20 de fevereiro de 2020 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
.. certifico registro sob o n 7729498 em 20/02/2020 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA ME Nire 31111703056 e protocolo 

200880047 - 20/02/2020. Autenticação: AA040F48A141C4FB685B7cECAD4cDO9716D1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral, Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe no do protocolo 20/088.004-7 e o código de segurança bEPg Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

*à 	
Çwn a n C 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

467.498.886-15 	SANDRO ANGELO DE ANDRADE 

873.638.956-00 	MARINELY DE PAULA BOMFIM 

j4-0-1;~t 

 

Belo Horizonte, quinta-feira, 20 de fevereiro de 2020 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7729498 em 20/02/2020 da Empresa ALENI DE FATIMA COELHO CUNHA - ME, Nire 31111703056 e protocolo 
200880047 - 20/02/2020. Autenticação: AA040F48A141C4FB685B7CECAD4COO9716D1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/088.004-7 e o código de segurança bEPg Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 	 . . 
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NAIARA CRISTINA ASSESSORIA CONTABIL- CNPL 26.814.845/0001-04 

t FLS.  

4, . ~V 
ANEXO 1V 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

A empresa Atual Assessoria e Consultoria Coiitábil e Empresarial. 
inscrita no CPJ n° 10.917.464/0001-10. por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr(a) Aleni de Fátima Coelho Cunha, portadora CPF ii50835033600. 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei i. 8.666/93. 
acrescido pela Lei n 9.854/99. que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva também que não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
mie aprendiz. . 	

. 	 Diirinolârnlia de Minas, 10 de fevereiro de 2021. 

AleniÇdáa Coelho Cunha. 

7.464/0001-16' 
DE FATIMA COELHO 
CUNHA - ME 

uA SÃO JOSÉ, 221 -APTO 101 
NTR0 . CEP 39735-000 

JVNOLÁDIA DE MINAS MGJ 
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) 1í 	 RL ASSESSORIA CONTÁBIL 

11 	Rua Pereira Sete, n. 649 - Centro - Galiléia / MG 

ASSESSORIA CONTÁBIL 	
CNPJ. 19.465.658/0001-05 e-mail.rlcarvalhol 5@hotmail.  com  

NOME: ROGÉRIO LOPES DE CARVALHO 60295341653 

CNPJ:1 9Á65.656/0001-05 

END: RUA PEREIRA N2  649. 

TELEFONE: 33-999 -0066. 

CPF N9  602.953.416-53 

CRC N2  MG-0 15131/0-'/. 

EIALILEIA 06 DE FEVEREIRO DE 2021 

S 	REFERENTE: EDITAL DE CONVITE NQ 001/2021 CÂMARA MUNICIPAL DE 

DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

PREZADOS SENHORES, 

APRESENTO E SUBMETO À APRECIAÇÃO DOS SENHORES MINHA 

PROPOSTA DE PREÇO RELATIVA À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA CONTÁBIL. 

VALOR TOTAL R$5.300,00(CINQUE1TA E OITO MIL E TREZENTOS REAIS). 

VALOR TOTAL MENSAL R$:5.300,00(CJNCO MIL E TREZENTOS REAIS). 

FORMA DE PAGAMENTO: TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA OU EM CHEQUE 
W 	PRAZO DOS SERVIÇOS: 11 MESES 

o PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS, COITADOS 

A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS PELA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO. NA  CONTAGEM DO PRAZO EXCLUIR-SE-Á O DIA DE INICIO E 

INCLUIR-SE-Á O DIA DO VENCIMENTO. 

ATENCLOSAMENTE, 

Rogério Lopes de Carvalho, Galiléia 08 de fevereiro de 2021. 





COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

1 9.465.65810001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

A 

 ERTURA 

0310112014 

NOME EMPRESARIAL 

ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

RL ASSESSORIA CONTABIL 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JARIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 j/ALMERO 	COMPLEMENTO 

R PEREIRA SETE 	 649 	CASA 

CEP 	 DAIRROIDISTRITO 	 MSNICIPIO 	 UF 

35.250-000 	 CENTRO 	 GALILEIA 	 IMG 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 TELEFONE 

ricarRalho15@hotmail.com 	 (33) 3225-0066 

ENTE FEDERATP/O RESPONSÁVEL (ELE) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03)01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRA- 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/02/2021 às 13:40:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

AZ C0NSULTARQSA 	n VOLTAR [ 
	

IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, aqe.uj. 

Passo apasso pura o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	âffiiços CNPJ 
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afle 

S.  
11/01/2021 	 AO 'MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL 
CNPJ: 19.465.658/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da kdministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:36:32 do dia 11/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/07/2021. 
Código de controle da certidão: FC99.7905.CFEC.3C10 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ElE 



05/02/2021 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

voltar 1 	mprlmfr  1 

CAI' 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.465.658/0001-05 

Razão Social:ROGERIO LOPES DE CARVALHO 60295341653 

Endereço: 	RUA PEREIRA SETE 649 CASA / CENTRO / GALILEIA / MG / 35250-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/02/2021 a 05/03/2021 

Certificação Número: 2021020404333928244509 

Informação obtida em 05/02/2021 13:15:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

[IJ 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



VuL. JL' 
TT. 	TPArA f( 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 19.465.658/0001-05 
Certidão n°: 550081/2021 
Expedição: 11/01/2021, às 12:38:09 

Validade: 09/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  19.465.658/0001-05, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúid 	nít':.t ju .br 



o  

011 

e k FLS 
da Economia N°  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

-1021

Ministério 

4 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio 

31804274725 2135 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 	

IV II i 	iIiIIUillhI 110 liii il 
N DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 	 MGP2000989276 

1 	002 ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

GALILEIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome:  

Assinatura:  

26 Novembro 2020 	 Telefone de Contato:  

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR 	 E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
À decisão 

-1—1_ 
Data 

NÃO 	_/_/......_... 	 E NÃO 	-_J—J-_--- Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 	3° Exigência 	4 Exigência 	5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 21  Exigência 	3° exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 

EProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	111 	E 	E 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8111076cm 27/11/2020 da Empresa ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL, Nire 31804274725 
e protocolo 207277613- 26/11/2020. Autenticação: D6D53CD1B84A34B0D86B45D692DE3FA94096E2E2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n1  do protocolo 20/727.761-3 e o código de segurança wDcE 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/11/2020 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

-3 	 MGP2000989276 	 -E26 

	 -- 

20/727.761 	 - 1/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 INome 

602.953.416-53 	IROGERIO LOPES DE CARVALHO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8111076 em 27/11/2020 da Empresa ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL Nire 31804274725 
e protocolo 207277613- 26/11/2020. Autenticação: D6053CD1B84A34B0D86B45D692DE3FA94096E2E2, Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/727.761-3 e o código de segurança wDcE 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/11/2020 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empres Mercantil 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Min/:. 5ETais 
Junta Comercial do Estado de Minas Ger;i 

-- 

SINREM 

o 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ROç ERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA 
CONTABIL, de NIRE 3180427472-5 e protocolado sob o nrnero 20/727.761-3 em 26/11/2020, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 811i.76, em 27/11/2020. O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Sandro Angelo de Andrae. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula 	fim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Servlço / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/via:lnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(.  

CPF 	 INome  

602.953.416-53 	1 ROGERIO LOPES DE CARVALHO  

Documento Principal  

Assinante(s)  

CPF 	 Nome  

602.953.416-53 	ROGERIO LOPES DE CARVALHO  

Belo Horizonte, sexta-feira, 27 de novembro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Sandro Angelo d Andrade, Servidor(a) 
/ 	Público(a), em 27/11/2020, às 00:56 conforme horário oficial de BraLília. 

LSHM 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerng 
informando o número do protocolo 20/727.761-3. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n'8111076 em 27/11/2020 da Empresa ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL, Nire 31804274725 
e protocolo 207277613- 26/11/2020. Autenticação: D6D53CD1B84A34B0D86B45D692DE3FA94006E2E2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n do protocolo 20/727.761-3 e o código de segurança wDcE 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/11/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-GeraL 

pág. 516 



4!; 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 	 - -- 	 - -- 

873.638.956-00 	MARINELY DE PAULA BOMFIM 	 - 	 - 

Belo Horizonte, sexta-feira, 27 de novembro de 2020 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n18111076cm 27/11/2020 da Empresa ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL, Nire 31804274725 
e protocolo 207277613- 26/11/2020. Autenticação: D6D53CD1B84A34B0086B45D692DE3FA94096E2E2. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 20/727.761-3 e o código de segurança wDcE 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/11/2020 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. 
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( 	

ae Economia 
Digital 
	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

"NtI3' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -  NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (pree 	hersvrrrevtese 	to e/erecto 

3180427472-5 

NOME DO EMPRESÁRIO (carepleto sare abreviaturas) 
ROGERIO LOPES DE CARVALHO 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

M R F LI COMUNHAO PARCIAL 

FILIAÇÃO 	 Imãel 
BENEDITO JOSE DE CARVALHO 	 GERALDA LOPES DA SILVA 

NASCIDO EM (data do nasoimental IDENTIDADE Inúmeral 	 órgão Emissor 	 UF CPF Inúmero) 
09/04/1965 M-4.154.172 	 SSP 	 MG 602.953.416-53 

EMANCIPADO POR (forma do emancipação somente no cano de menor) 	 EMAIL 

1 rlcarvalho15@holmail.com  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ao, etc.) NÚMERO 
RUA PEREIRA SETE 649 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO / DISTRITO CEP 
CENTRO 35250000 

MUNICIPIO 	 UF 

GALILEIA 	 MG 

Declaro que a atividade se 

ENQUADRA 	 Porte 

J REENQUADRA 

EJ DESENQUADRA 	 El EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
vos termos da Lei Complementar e5  123. de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

./VENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
315 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 
ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL 

LOGRADOURO (rua, ao, etc.) NÚMERO 
RUA PEREIRA SETE 649 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO CEP 
CASA 	 CENTRO 35250000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
GALILEIA 	 MG 	1 BRASIL rlcarvalho15@hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por eotenso) 
5000,00 CINCO MIL REAIS 

óOIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) 	PRESTACAO DE SERVICOS CONTABEIS - CONTADOR/TECNICO CONTABIL 

6920601 

JATA DE INICIO DAS AI .ADADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	DE USO DA JUNTA COMERCIAL 
03/01/2014 	 19465658000105 

1 

NIRE anteno cv 	v'r 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanto/assistento/gerentel (campo de preenchimento faosIIaItooI 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
26/11/2020 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL .. 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

. 	 5ff/F3.!F.f.PvA55IEE5r.: 	 •. 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2000989276 	III 111111 lIlIlIlI mil IlI 1111111111111 III 	MG05529408 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8111076 em 27/11/2020 da Empresa ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL, Nire 31804274725 
e protocolo 207277613 - 26/11/2020. Autenticação: D6053CD1 B84A34B0D86B45D692DE3FA94096E2E2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjUcemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/727.761-3 e o código de segurança wDcE 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/11/2020 por Marinely de Paula Bomtlm - Secretária-Geral. 
pág. 316 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador Data 	 - 

20/727.761-3 	 MGP2000989276 26/11/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

602.953.416-53 ROGERIO LOPES DE CARVALHO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8111076 em 27/11/2020 da Empresa ROGERIO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL, Nire 31804274725 
e protocolo 207277613- 26/11/2020. Autenticação: D6053CD1B84A34B0D86845D692DE3FA94096E2E2, Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/727.761-3 e o código de segurança wDcE 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/11/2020 por Marinely de Paula Bomfm - Secretária-Geral. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILEIA 

RUA ARY MACHADO, 599, CENTRO GALILEIA MG MINAS GERAIS 

CNPJ: 17005000/000187 Telefone: 3332441319 EmalI: ' 	FLS.3 

21/OtJ2O2113O13 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 
0000009/2021 

Diretor do Departamento de Finanças e Tesouraria da Prefeitura Municipal no uso de 
suas atribuições, a requerimento da pessoa interessada,RL ASSESSORIA CONTABIL, 
certifica que ATE A PRESENTE DATA não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema tributário municipal, registros de débitos para com a FAZENDA 
PUBLICA MUNICIPAL, com referência ao CPF ou CNPJ, inscrito no CADASTRO 
GERAL DE CONTRIBUINTES MUNICIPAL, abaixo identificado, excetuado a eventual 
existência de créditos tributários cuja exegibilidade esteja suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Municipal exigir valores relativos a tributos 
municipais e seus acrescimos legais, bem como em razao de posterior lancamento ou 
apuracao, ou decorrentes de inexatidao da informacao prestada pelo contribuinte ou, 
ainda, do restabelecimento da exigibildiade do credito tributario, inclusive quando objeto de 
processo administrativo tributario e/ou acordo de parcelamento. 

COOCONTRIBUINTE: 0008150 

CONTRIBUINTE: 	RL ASSESSORIA CONTABIL 

ENDERECO: 	 RUA PEREIRA SETE, N°649 - - CENTRO - GALILEIA MG - CEP: 35250000 

CNPJ n°: 	 19.465.65810001-05 

COMPLEMENTO: 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Não Aplicavel, Certidão por Cadastro Geral 

OBSERVACAO 

ATENCAO: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Data de Emissao: 21/01/202113:01:39 
	

Validade Ate: 60 Dias 

GALILEIA MG - MINAS GERAIS, 21 de Janeiro do 2021 

de 5~r  

/ 



o 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
DE SOCIEDADE 

o Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Decreto-Lei n°. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organização Contábil, 
para que surta os efeitos legais. 

1 REGISTRO N° MG-015131/0-7 	 1 VÁLIDO ATÉ: 31103/2022 

IDENTIFICAÇÃO: 

1 

DENOMINAÇÃO...........: ROGERTO LOPES DE CARVALHO - ASSESSORIA CONTABIL 

NOME DE FANTASIA...: RL ASSESSORIA CONTABIL 

CATEGORIA ...............: 	EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 

CNPJ .........................: 	19.465.658/0001-05 

ENDEREÇO .................R PEREIRA SETE, 649 CASA, CENTRO - 35250-000 

ATIVIDADES: CONTABILIDADE 

TITULAR / SÓCIOS / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

tECISTRO NOME CATEGORIA TIPO DE VINCULO 
4G-085819/0-9 ROGERIO LOPES DE CARVALHO CONTADOR TITULAR 1 Resp. Técnico 



A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 	

o PC 

Emissão: BELO HORIZONTE, 12/01/2021 as 16:43:12. 	 ,Ç5) 
Válido até: 31/0312022. 	 q 'a 

O 
Código de Controle: 638460. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 



05/02/2021 
	

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
05/02/2021 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
06/05/2021 

NOME: ROGERIO LOPES DE CARVALHO 60295341653 

CNPJ/CPF: 19.465.658/0001-05 

LOGRADOURO: RUA RUA PEREIRA NÚMERO: 649 

COMPLEMENTO: BAIRRO: centro CEP: 35250000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: GALILEIA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de 
doação de bens imoveisL  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Áutentic.dade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000446231036 

rios&numProtocolo... 	1/1 



ANEXO 1% 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

A EMPRESA ROGÉRIO LOPES DE CARVALHO- ASSESSORIA CONTABIL 
INSCRITA NO CNPJ N21 9.465.65/0001-05, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 
O (A) SR(A) ROGÉRIO LOPES DE CARVALHO, PORTADOR CPF N2602.953.416-53, DECLARA, 
PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO '/DO ART. 27 DA LEI N2  .666/93, ACRESCIDO PELA LEI N2  
9.54/99, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 
OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA TAMBÉM QUE NÃO EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ. 

€iALILEIA, 06 DE FEVEREIRO DE 2021. 

RocÉRIPLOPES DE CACV -Ho. 





- 1 	ri W^ ma i L 
NJPJ: 26 7d1?  1 672/000 1 -56 

Nome: CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS 03835816640 (CM ASSESSORIA 
CONTÁBIL). 

CNPJ:26.791 .672/0001-56 

END: RUA LOURIVAL LOURENÇO FERREIRA, N°105. 
TELEFONE: 33-99989-0495. 

CPF N° 038358166-40 

CRC N° MG-108886/0-9. CRC EMPRESARIAL N°MG-01503810-2. 

40 	
FREIO INOCÊNCIO 09 DE FEVEREIRO DE 2021 

Referente: Edital de Convite n° 001/2021 Câmara Municipal de Divinolândia de 
Minas 

Prezados Senhores, 

Apresento e submeto à apreciação dos Senhores minha proposta de 
preço relativa à Contratação de Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados de Assessoria Contábil. 

VALOR TOTAL R$55.000,00(cinquenta e cinco mil reais). 

Valor total mensal R$:5.000,00(cinco mil reais). 

Forma de pagamento: Transferência bancária ou em cheque 

o Prazo dos serviços: 11 meses 

O Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data do recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. Na contagem 
do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. 

Atenciosamente, 

Carlos Antônio dos Santos, FÁí ,1 OCê ncio 09 de fevereiro de 2021. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão,  

j) 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

26.791.67210001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

IRA 
310 	017 

NOME EMPRESARIAL 
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSESSORIA CONTABIL 

PORTE 
ME 

100 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDAR/AS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

I
IOGRADOUR 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R LOURIVAL LOURENCO FERREIRA 	 105 

CEP BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

35.112-000 	 CENTRO 	 FREI INOCENCIO 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

carlosmu85@yahoo.com.br 	 (33) 9989-0495 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 rDATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• AO ESPECIAL 	 r DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/01/2021 às 09:36:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

QU LCONSULTAR QS1 O VOLTAR 	GIMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, QiLqta.&igi. 

Passo a passo para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiros 	jços CNPJ 



25)01/2021 

IMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 
CNPJ: 26.791.672/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

. 

	

	 sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:09:51 do dia 25/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2021. 
Código de controle da certidão: OABO.97FE.8EC4.AOBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



05/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar 	impíï u 
0  FLS. 

' dco 

CÂ 1 11`A 
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.791.672/0001-56 

Razão Social:CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 

Endereço: 	RUA LOURIVAL LOURENCO FERREIRA 105 / CENTRO / FREI INOCENCIO / 
MG / 35112-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/01/2021 a 17/02/2021 

Certificação Número: 2021011904263450286869 

Informação obtida em 05/02/2021 12:39:01 

. 	 A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FREI INOCENCIO 

MINAS GERAIS 	 o FLS. 

1 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 	 -  

MUNICIPAIS 	 . 
NOME/RAZÃO SOCIAL CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 

	

- ............. 	 ...... ........ .......... . 

Endereço: 	RUA PREF, LOURIVAL L. FERREIRA 	 Número: 105 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
C.E.P: 	35.112-000 	Municipio: FREI INOCENCIO 	 UF: MG 

- INSCRIÇÃO BCE 	1 [::~INSCRIÇÃO CUC 	 NÚMERO DE CONTROLE 
0000003623 	J 006845 	 000330 
- 

	

INSCRIÇÃõrADUAL 	 C.N.P.JJC.P.F. 

26.791.67210001-56 

FIP4AUOADE DA CERTIDÃO: 

OBSERVAÇÕES: 

WçW sV El INOCENCIO, 03 da dszambro da 2020 

Qualquer rasura Invelída a ceitId*o. 

- 	 EE TERÁ  PRAZO 

Diaitalizado com CamScanner 



06/11/2020 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
DE SOCIEDADE 

o Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Decreto-Lei n°. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organização Contábil, 
para que surta os efeitos legais. 

1 REGISTRO N° MG-015038/0-2 	 1 VÁLIDO ATÉ: 31/03/2021 

IDENTIFICAÇÃO: 

DENOMINAÇÃO...........: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 

NOME DE FANTASIA...: CM ASSESSORIA CONTABIL 

CATEGORIA ................. 	EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 

CNPJ .........................: 	26.791.672/0001-56 

ENDEREÇO ................: 	R LOURIVAL LOURENCO FERREIRA, 105, CENTRO -35112-000 

ATIViDADES: CONTABILIDADE 

TITULAR/ SÓCIOS/ RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
1EGISTRO NOME CATEGORIA TIPO DE VÍNCULO 
4G-108886/O-9 CARLOS ANTONIO DOS SANTOS CONTADOR TITULAR / Resp. Técnico 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 06/11/2020 as 09:18:16. 
Válido até: 31/03/2021. 

Código de Controle: 422628. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 



?UCu..L'ÁR!C 
STT 	) [4ly}J( 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.791.672/0001-56 

Certidão n°: 229772/2021 

Expedição: 06/01/2021, às 09:28:43 

Validade: 04/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 (MATRIZ E 

09 	do 	

inscrito(a) no CNPJ sob o n 26.791.672/0001-56, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



o FLS. 

06/01/2021 
	

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
06/01/2021 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
06/04/2021 

NOME: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 

CNPJ/CPF: 26.791.672/0001-56 

LOGRADOURO: RUA LOURIVAL LOURENÇO FERREIRA NÚMERO: 105 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35112000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: FREI INOCENCIO UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/Ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imoveisL  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/ 2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Áutenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000440269881 
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Ministério da Economia N°00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NIRE Ida sede ex filial, quando a código da Natureza N° de Matrtcola do Agente 
sede forem outra UFI Jurídica Auxiliar do comércio 

31809399186 2135 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 	

ifi II I 	I 	IIIIIIIIIIU 	III II II N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 	 MGE200091 3616 

1 	002 1 ALTERACAO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FREI INOCENCIO 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome 	CAPLOS ANTONIO  
Assinatura: SANTOS:03835816640  

30 Outubro 2020 	 Telefone de Contato:  

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

LI DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
Ã decisão 

Data 

Eh NÃO _J__L__ ____________________ 	NÃO _JL Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 	3° Exigência 	4° Exigência 	51  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 11111 	1h11 	Eh 	LI] 
Eh Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	
21  Exigência 	3° Exigência 	4° Exigência 	5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

[II Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 	 LII 	LII 	[II] 	LI] 
Processo indeferido. Publique-se. 

__11— 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 8075024 em 30/10/2020 da Empresa CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640, Nire 31809399186 e protocolo 
206720122- 30/10/2020. Autenticação: 8E70B8412F3734DBC2682CF07D3B3DDF1F84921. Marinety de Paula DomEm - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n0  do protocolo 20/672.012-2 e o código de segurança 8yqC Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

pág. 116 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador - 	Data 

20/672.012-2 MGE2000913616 	 - 30/10/2020 

Identificação do(s) Assinante(s)  
CPF Nome 

038.358.166-40 CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

Página 1 de 1 

(0Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 8075024cm 30/10/2020 da Empresa CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640, Nire 31809399186 e protocolo 
206720122 30/10/2020. Autenticação: 8E70BB412F3734DBC2682CF07D3B3DDF1F84921. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Gerai. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/672.012-2 e o código de segurança 8yqC Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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(e) Secretaria de Governo Digital 	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
'IV Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

'IUMERO OS IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE NIRE DA 1111A1 1P11111111 rr 	t11 1t1 1 	1 	ri 	1) 
3180939918-6 

SOME DO EMPRESÁRIO (Oon5plCto nem abreviaturas) 
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA DIVORCIADO 

SEXO REGIME DE BENS (Se secado) 
MF 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
ALFREDO FERREIRA DOS SANTOS 	 ARENITA FERREIRA DOS SANTOS 

NASCIDO EM (data denasnirneeto) 	 IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 	 UF CPF (número) 
02/06/1980 MG-11.498.692 	 MG 038.358.166-40 

EMANCIPADO POR (terma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 carlosmu85@yahoo.com.br  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ruo, sv, ele.) NÚMERO 
RUA LOURIVAL LOURENCO FERREIRA 105 

ÚA COMPLEMENTO 	 BAIRRO / DISTRITO CEP 
CENTRO 35112000 

MUNICIPIO 	 UF 
FREI INOCENCIO 	 MG 

Declaro que a atividade se 

[J ENQUADRA 	 Porte 

J REENQUADRA 	 MICROEMPRESA-ME 
DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n0  123, de 14 de dezembro de 2008 

.)aclaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não Estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer ajunta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRtÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

_5VENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640 

LOGRADOURO troa. cv, 510.1 NÚMERO 
RUA LOURIVAL LOURENCO FERREIRA 105 

COMPLEMENTO 	 BAIRRO / DISTRITO CEP 
CENTRO 35112000 

.iIUNICIPID 	 UF 	PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
FREI INOCENCIO 	 MG 	1 BRASIL carlosmu850yahoo.com.br  

VALOR DO CAPITAL -  R$ VALOR DO CAPITAL (por eeteeso) 
10.000,00 DEZ MIL REAIS 

1 

.ÕDIOO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÕMtCA (CNAE) 	PRESTACAO DE SERVICOS CONTABEIS - CONTADORJTECNICO CONTABIL 

6920601 

.)ATA DE INICIO DAS Ali /IDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF USO DA JUNTA COMERCIAL 

267916720001 56 03/01/2017 

 

NIRE 	
1 	

1 
Lii -sim 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou polo representaote/ascistenle/uerentol campo de preenclrirnonto fenoltalivol 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
31/01/2018 	 CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

03835816640 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

AUTENTICAÇÃO DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS AAPROVAÇÂO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGE2000913616 	III III 111111 IlIlIlUlIlIlil 11111111111 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro Sob o no  8075024 em 30/10/2020 da Empresa CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640. Nire 31809399186 e protocolo 

- 206720122- 30/10/2020. Autenticação: 8E70BB412F3734DBC2682CF07D3B3DDF1F84921. Mannely de Paula Bomftm - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http:/lwww.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 20/672.012-2 e o código de segurança 8yqC Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2020 por Marinely de Paula Bomtim - Secretária-Geral. 

pág. 316 



JUNTA COMERCIAL DO E , DO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documentr Principal 

Identificação do Processc 

Número do Protocolo 	Núrnro do Processo Módulo Integrador 	 Data  

20/672.012-2 	 M3E2000913616 - 	 30/10/2020 - 

Identificação 

CPF 

038.358.166-40 	 CALOj'TONIO DOS SANTOS 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Min Gerais 
Certifico registro sob o no  8075024èm 30/10/2020 da Empresa Ç.ARI—C16 'iNTONlO DOS SANTOS 03835816640, Nire 31809399186 e protocolo 
206720122- 30/10/2020. Autentica 	8E70BB412F3734OBC282CF0;'o3B3DDF1F84921. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse htlp:.jucemg.mg.gov.br e 'fqrme ri lo protocolo 20/672.012-2 e o código de segurança 8yqC Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada erJj31/10,2020 por Mannely On P'ula V rnflm - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640, 
de NIRE 3180939918-6 e protocolado sob o número 20/672.012-2 em 30/10/2020, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 8075024, em 30/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Sandro Angelo de Andrade. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaunica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assetante(s) 
CPF 	 Nome 

038.358.166-40 	CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

Documento Principal 

Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

038.358.166-40 	CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

Belo Horizonte, sexta-feira, 30 de outubro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Sandro Angelo de Andrade, Servidor(a) 
( 	Público(a), em 30/10/2020, às 20:57 conforme horário oficial de Brasília. 

SHM 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/672.012-2. 

Página 1 de 1 

19Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8075024 em 30/10/2020 da Empresa CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640, Nire 31809399186 e protocolo 
206720122 30/10/2020. Autenticação: 8E70BB412F37340BC2682CF07D3B300F1F84921. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse littp://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/672012-2 e o código de segurança 8yqC Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 	 . 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	— 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM  

Belo Horizonte, sexta-feira, 30 de outubro de 2020 

%19
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°8076024 em 30/10/2020 da Empresa CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 03835816640, Nire 31809399186 e protocolo 
206720122- 30/10/2020. Autenticação: 8E70BB412E3734D8C2682CF07D3B300F1F84921. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 20/672.012-2 e o código de segurança 8yqC Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2020 por Marinely do Paula Bomt'im —Secretária-Geral. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

• A empresa CM ASSESSORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ 
n126.791.672/00001-56, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) Carlos Antônio dos 
Santos, portador (a) da Carteira de identidade n°MG-11.498.692.e do CPF n1038358166-40, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva também que não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Frei Inocêncio, 09 de fevereiro de 2021. 

Carlos Aios Santos. 



n~i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Câmara Municipal de Divinolândia, 20 de dezembro de 2021. 

Tendo em vista que a empresa CM ASSESSORIA CONTÁBIL, estabelecida 
na Rua Lourival Lourenço Ferreira, nº 105, Cidade de Frei Inocêncio, Estado 
de Minas Gerais, inscrita no CNPJ nº 26.791.672/0001-56, representada neste 
ato por Carlos Antônio dos Santos, portador do CPF nº 038.358.166-40, 
vem atendendo de forma satisfatória as exigências dessa Casa Legislativa, fica 
autorizado a prorrogação do contrato, devendo ser alterada a clausula decima 
segunda do contrato original. 

Justificamos a prorrogação contratual, tendo em vista que a empresa supracitada vem 
atendendo de forma satisfatória as todas as exigências da administração e que um novo 
procedimento administrativo de licitação traria um custo financeiro para a administração 
e ainda por existem previsão legal, nos termos do inciso li do art. 57 da Lei de Licitações. 
Vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

li - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; 

Na oportunidade, encaminhamos a minuta do termo aditivo para assessoria 
jurídica para que prossiga com a análise e posterior emita parecer jurídico 
atestando se os termos utilizados estão em conformidade com a Lei de Licitação, 
em obediência ao art. 38 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Assim, opinamos favoravelmente ao termo aditivo de prorrogação dos prazos do 
contrato firmado com a empresa CM AS� fssORIA CONTABIL. 

Atenciosamente, 

Osvâ Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmar Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22 -Bairro Centro - Divinolândia de Minas -MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br- Telefax -(33) 3414 - 1132

---------------- -- --
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Do Assunto 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

Trata o presente parecer sobre o pedido encaminhado pelo Presidente desta 
Casa, que tem por objetivo aditar o contrato firmado entre a Câmara e a empresa 
CM ASSESSORIA CONTÁBIL. 

Das Considerações Preliminares 

Inicialmente verifica-se que a empresa CM ASSESSORIA CONTÁBIL, CNPJ: 
26.791.672/0001-56, presta os Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 
Assessoria Contábil. 

O Tribunal de Contas do Distrito Federal, julgou matéria sobre serviços contínuos, 
fixando o seguinte entendimento que sua falta ''paralisa ou retarda o trabalho, 

de sorte a comprometer a correspondente função do órgão ou entidade"(Decisão 

nº 5.252/96, de 25.06.96 - Processo n° 4. 986/95). 

Após a consideração supra, faz-se mister observar o disposto no inciso II, do art. 
57 da Lei n.0 8.666/93, in verbis: 

''Art. S7. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

11 - à prestação de serviços a serem a serem executados de 

forma contínua, que poderão ter a sua duração prarroqp_da por 

igµais e S.l!.Cf=.S.Sivps_pg_doc/.QS. com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 

sessenta meses." (gnfo nosso) 

Assim, verifica-se que foram definidos pelo legislador ordinário, os prazos de 
execução dos contratos, as hipóteses que justificam a assinatura de termo 
aditivo, sua forma (por escrito), bem como condição para validade das 
prorrogações (prévia autorização de autoridade superior), que necessariamente 
devem ser observados pelo administrador público. 

Diante do exposto, temos que se faz legal o aditamento referente ao tempo do 
contrato. 

Praça José de Souza Madeira, 22 - Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 

E-mail: camaradivinolandia(â) ahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 - 1132
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Da forma de Alteração Contratual 

A alteração contratual se processará em forma de aditivo contratual, conforme 
já disposto no presente parecer, sendo que a Minuta do Termo Aditivo foi 
previamente examinada e aprovada por essa assessoria jurídica, devendo o 
extrato ser publicado para fins do disposto na Lei 8.666/93 no tocante aos 
procedimentos licitatórios. 

Da Conclusão 

Diante do que se apresenta, expressamos nosso parecer FAVORÁVEL à alteração 
do Contrato, a fim de que se manter o bom funcionamento dos setores que são 
atend"idos. Uma vez que o presente Termo Aditivo, foi analisado e aprovado por 
essa Assessoria, pois traz os requis"itos mínimos estabelecidos na Lei 8.666/93. 

É o nosso parecer, S.M.E. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 20 de dezembro de 2021. 
o, fiT11iii[__7j,��.''1'"!',f.,i!f--,.,-----OA B/ MG 104.422 Assessor Jurídico 

Praça José de Souza Madeira, 22- Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 

E-mail: camaradivinolandia0;:vahoo.com.br- Telefax - (33) 34 l 4 - 1132



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Termo Aditivo Nº 001/2021 

 
Termo aditivo que entre se fazem o Poder Legislativo e a 
empresa CM ASSESSORIA CONTÁBIL Tendo como objeto: 
Prorrogação contratual. 

 
A Câmara Municipal De Divinolândia De Minas, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, sediado na cidade de Divinolândia de Minas/MG,  inscrito no CNPJ sob o 
nº
 01.628.137/0001-58 neste ato representado por seu Presidente, Exmo. Sr. Osvânio Ferreira 

dos Santos doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CM 
ASSESSORIA C ONTÁBIL, estabelecida na Rua Lourival Lourenço Ferreira, nº

 í 05, Cidade de 
Frei Inocêncio, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ nº

 26. 791 .672/0001-56 , representada 

neste ato por Carlos Antônio dos Santos, portador do CPF nº
 038.358.166-40. Por justo e 

combinado o Contrato Administrativo, para a Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 
Assessoria Contábil. Que resolvem por este instrumento prorrogar o que abaixo transcreve: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS PRAZOS: Passa a "cláusula décima segunda" do contrato 
original a vigorar com a seguinte redação: 

 
"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA" 

 
O presente contrato passa a vigorar a partir da data da sua 
assinatura, encerrando-se no dia 31 e dezembro de 2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS - Permanece em vigor as demais 
cláusulas do contrato original, que não foram alteradas por este instrumento. 

 
E pôr estarem, assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 
 

niıcipal de Divinolândia de Minas,  20 de dezembro de 2021. 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1 º 

 

CPF: 

 

 
 

 

 

2º 

    
CPF: 

 
 
 
 
 
 

Praça José de Souza Madeira, 22  Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 

E-mail: can1aradivinolandia yilioo.com.bì- Telefax - (33) 3414 • 1132
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

PARTES: Câmara Municipal de Divinolândia de Minas X CM ASSESSORIA 
CONTÁBIL 

Objeto do Contrato: Prestação de Serviços Técnicos Especializados de 
Assessoria Contábil. 

Data do Aditivo do Contrato: 21/12/2021. 

Vigência: 31/12/2022 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Quadro de Aviso da Prefeitura 
Municipal, no prazo legal. 

Câmara Municipal de Divinolândia de Minas, 21 de dezembro de 2021. 

Osv · io Ferreira dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Divinolândia de Minas 

Praça José de Souza Madeira, 22- Bairro Centro - Divinolândia de Minas - MG 
E-mail: camaradivinolandia@yahoo.com.br- Telefax - (33) 3414 � 1132
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